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Aviso aos Debenturistas da 12 Série da 192 Emissdao de Debéntures da Localiza Rent a Car S.A.

A Localiza Rent a Car S.A. (“Companhia”), comunica aos titulares da 12 (primeira) série de debéntures
simples, ndo conversiveis em acdes, da espécie quirografaria, com garantia fidejusséria adicional, em até
duas séries, para distribuicdao publica da 192 (décima nona) emissdao da Companhia (“Debéntures da 12
Série da 192 Emissdo”), que realizarad o resgate antecipado facultativo das Debéntures da 12 Série da 192
Emissdo.

O resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da 12 Série da 192 Emissdo sera realizado
nos termos da Clausula 5.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 192 (Décima Nona) Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢Ges, da Espécie Quirografdria, com Garantia Fidejussoria
Adicional, em Até Duas Séries, para Distribuicdo Publica com Esforcos Restritos de Distribui¢do, da Localiza
Rent a Car S.A.”, celebrada entre a Companhia, a Pentdgono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios e a Localiza Fleet S.A., conforme em vigor (“Escritura da 192 Emissdo” e “Resgate Antecipado

Facultativo da 12 Série da 192 Emissdo”, respectivamente), observados os seguintes termos e condicdes:

(i) o Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 192 Emissdo serd realizado em 11 de agosto
de 2025 (“Data do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 192 Emissdo”), mediante o
pagamento do Valor Nominal Unitario (conforme definido na Escritura da 192 Emissdo) das

Debéntures da 12 Série da 192 Emissdo, acrescido (i) da Remuneracdo das Debéntures da
Primeira Série (conforme definido na Escritura da 192 Emissdo) calculada pro rata temporis
desde a ultima Data de Pagamento da Remuneracdo (conforme definido na Escritura da 192
Emissdo), qual seja, 25 de fevereiro de 2025, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo da
12 Série da 192 Emissado; e (ii) de prémio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, pro
rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, multiplicados pelo prazo
remanescente das Debéntures da 12 Série da 192 Emissdo, incidente sobre o Valor do Resgate
Antecipado Facultativo da 12 Série da 192 Emissao, das Debéntures da 12 Série da 192 Emissao
objeto do Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 192 Emissdo, acrescido da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série (conforme definido na Escritura da 192
Emissdo), calculado conforme a fdrmula prevista na Clausula 5.1.1 da Escritura da 192 Emiss&o;

(ii) todas as Debéntures da 12 Série da 192 Emissdo objeto do Resgate Antecipado Facultativo da
12 Série da 192 Emissdo serdo obrigatoriamente canceladas; e

(iii) o Resgate Antecipado Facultativo da 12 Série da 192 Emissdo seguirad (a) os procedimentos
adotados pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (“B3”), para o caso das Debéntures da 12 Série da
192 Emissdo que estejam custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos



operacionais previstos pelo Escriturador (conforme definido na Escritura da 192 Emissao), para
as Debéntures da 12 Série da 192 Emissdo que estejam custodiadas fora do ambito da B3.
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